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ESÍAOO DE SERGIFÊ

PR,EFETTURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA I.4UNICIPAL DE CULTURA

c0NTRATo No 143/2024

Termo de Conhato dê Prêstação Serviç0, que entre si

Íirmam o MUNICIPIO DE PACATUBA - ESTADO DE

EERGIPE, e a EmpTesa LALA AMOR CIGANO LTDA,

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO DE

PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurÍdica de direito público, inscrita no CNPJ sob o

n'13.112.2221000148, com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, CEP 49.970-

000, na cidade de Pacatuba Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato representado pelo sua titular, a Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, portadora do

RG: 312XXX07 SSP/SE e do CPF no 007.Dfi.XXX-07, residente e domiciliado nesta cidade, e do

ouho lado a empresa LALA AÍttOR CIGANO LTDA, inscrita no CNPJ 55.379.856/0001{í, com sede na

Rua da América ll, n' i 1 1g - centro, Propriá/SE, CEP: 49.900{00, dorâvante denomlnada CONÍRATADA,

neste alo representada pelo Sr. JoSÉ clcERo cARDOso Dos sANToS, portador do CPF

024.xxx.xxx-62, para o ím especial de celebrarêm o presênto instrumênto, lendo em vista o que

consta do processo do inêxigibllidado de licltação, com basc na Legislaçâo em vigor e nas

cláusulas a seguir ajuatedas:

cúusuLA pRtMElRÂ - Do oBJETo (Art.92, tda Let no 14.í3312021)

0 objelo consiste na contrataçâo de empresa especializada na realização de show artístico na

apresentaÉo da Banda: LALA AMOR C|GANO, para se apresentar no dia 21 de Julho de 2024

durante a realização da Festa de Nossa Senhora do Carmo no Povoado GolÍo no Município de

Pacatube, coníormc programaçào abaixo descrimlnada:

DIA 21/07 (Bomingo)

Lscal: Fovoado Golío

00:00 Hs - LALA AMOR CIGANO

Dunaçâo: 02:00 (duae) horas

cúutulA SEGUNDA * EÀ vtileul çÀô (Ad. 9t, tr da Lot n, il,,t3ti20zi)

UNLA TlllOE O|GáÚO LIOÀ
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ESTÂOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÁ.CATUBA
5ECRETARIA MUNICÍPAL DE CULTURÂ

2.1 O pressnte pacto vincula-se em sua plênitude aos termos do Termo de Referência, da proposte

olerecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de lnexigibilidade de Licita$o n0

088/2024, íundamenlado no art. 74, inciso ll, da Lei n0 14.133/2021.

oúuúuL TEReERA - DA LEGISLAçÀo (Art. 92, l[ da Let nc 11.133/2021]

3.1 0 presente eontrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.1$12A21, demeio normas

pôrtinentos a rnatária, s Eerá rogido pelos píinclpios norleadoree do Dlrcito Adminigtmívo e

Constltucional.

cúusuLA QUARTA - Do REGTME ExEcuçÀo Do sERVtço (AÍt. 92, lv da Lei no

14J$n021l.

4.1 A CONTRATADA deve se eomprometor, no dia, hora e local estabelecldo, a lcvat o(s) artista(s)

deÍinido(s) na proposta a mmparecer e participar do espeÉculo promovido pelo Município para

que estes realizem uma apresenta$o artlstica (show), mm duração de aproximadamente duas

hDras, de acordo com o repertório da banda, como compositoree, múslcos e intérpretes,

respeitando todas as disposiÉes do presente projeto.

| - A CONÍRAfADÀ dcvc sc compÍomctcr apcnas na prustafio de scruip consislcntc na

apresentação artística (shqrr) do(s) artlsta(s) previstos na sua proposta, nâo participando em

momento algum dr orEânlzsçlô do êv6nto, ncm 3c obdgândo d0 forma âlguma om tcrceiros que

não o Município de Pacatuba-SE, náo sêndo cm momcnto algum solidârio a cste.

ll - Fica convencionado quc as únicas obriga@cs dos artistas sc reíerem a sua aprescntação

artística (show) no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no objeto, não

assumindo quaisqueÍ outras obriga$es e compromissos como, passeios, jantares, sessões de

Íotos, entrevistas e autógraÍos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentaçâo artística

(show).

CLAU§ULA SUINTA - DO PREçO (Art. 92, V da Lei no 14.133/2021)

5.1 - Em contÍaprestaÉo aos serviços prestados na cláusula pnmeira, obriga-se a

CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) sendo

realizado o pagamento após a rêalízaçâo do evento. Coníorme custos abaixo:

LÁl-A lllo( srê^,úõ rltÁ

-'.,''.'.---.. (tcuro



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Caehô: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

lmpostos: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)

Produçáo: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Transporte: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)

CLAUSULA SEXTA - 0S CRIÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO (Art. 92, Vl da

Lei n" 14.133/2021)

6.1 . O pagamento será efetuado de acordo com a proposta acostada no dia 12 de Junh o de 2024.

6.2. O pagamento será eíetuado de amrdo com a prestaÉo dê servlços, no vaior correspondente

aos serviços efetivâmontê prastados, mêdlantê apresêntaçâo dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobranp relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da

sede da Prefeitura Municipal de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, seráo encaminhados ao Setor

Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

6.4. O pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÔe o art. 70 §20, lnciso lll, da

Lei n0 4.320/1964, art. '141 da Lei no 14.13312021.

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da

autoridade competente e posterior comunicaçáo ao órgáo de controle interno da Adminislraçâo e

ao tribunal de contas competente, oxclusivamente nas hipÓteses previstas no art. '141, § 1o da Lei

no 14.13312021.

6.6 A Administrâção poderá exigir a píestaçâo de garantia adicional como condição para o

pagamento antecipado.

6.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deveÉ ser devolvido.

cúusuLA sÉTtMA - Do pRAzo (Art. 92, Vil da Let no í4.133/2021)

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 30 (trinta) dias contados a partir da data da sua

assinatura.

'.1
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETÍURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECREÍARIA MUNICIPAL DE CULTURA

a

a

a

eúusuLA orrAvA - DA DotAçÀo oRçAMEI{TÁRA (Art.92, vil da Let no t4.13s/2021)

8.1 A d6sp6sa orçamentária da execuÉo deste contrato parâ o exercício de 2024, no valor de R$

30.000,00 (trinta mil reais), correrá por conta da dotaçâo orçamentária abaixo, com saldo

suÍiciente, assim discriminado:

U.O.:27026 - Seoetaria l\,lunicipal de eufura
Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura

Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. Jurídica

Fonie de Recurso: 15000000

cúusuLÂ NoNA - 0s DtREtÍos E A3 RESPONSABILTDADES DAS PARTES (Art. 92, XIV

da Lei no 14.13312021l'

9.1 lnoumbs r 80NTRAÍAN?E:

a) Segurança que dêveráo gstar a dispo8içáo áuÍanta os dias dos Shows.

b) Palco com cobertura e prcteção em toda a frente do palco.

c) Segurança pública durante as apresenta@es, assim como antes e depois, conforme as normas

e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulància).

d) Responsabilidade por toda e qualqueí ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham a ser

vítima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as

decorrências e assistência administrativa e outrâÉ,

e) Proteger o público do palo com alambrcado, fazcndo um conedor de livre acesso da segurança

que protegerá os artistas do público.

0 ConstruÇào de camarins para os músicos e artlstas e sou abastecimenlo.

9.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) A obrigação e responsabilidade para eÍeito de realização do espetáculo compete à

C0NTRATADA, a quem reservam-se as seguintes providências: Fazer apresentar-se os artistas

mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato; Produção completa

do espetáculo; Pagamenlo dos cachês artísticos; E proibida qualquer manifesta$o política em

cima do palco; E proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área externa

LÂ!Â ÀrôR eldÀIo Lr9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA I'4UNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatlbilidade com as obrigaÉes por ele

assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas na contratação.

c) Obriga@o de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas especíÍicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;

d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prêvidenclários, flscâls e

comerciais resultantes da execução do conlrato. A inadimplência do contratado em relação aos

encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais não transÍerirá à Adminishaçâo a responsabilidade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do conhato nem restringh a rcgularlzaçáo e o uso

das obras e das ediÍlca$es, inclusive perante o registro de imóvels, ressalvada a hipótese prevista

no § 20 do art. 121 da Lei no 14.13312021;

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do prcsente contrato;

fl Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e

satisÍatória, sêm Ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obriga@es e tributos deconentes da execu$o do

contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

CoNTRATANÍE comprovante de quitaçáo com os óQãos compêtcntss;

h) Responsabilizar-se por cvcntuaig multas, municipals, ê3tldual3 ê Íedêrals, deconentes de

faltas por ela cometidas na execuçáo do contrato;

i) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à

CoNTRATANTE, hipótese em que fará a reparaÉo devida, com o necessário ressarcimento em

dinheiro, no prazo impronogável de 30 dias, independentemênte de avisos ou interpelaçâo judicial;

j) Em caso de nâo cumprimento do obieto deste mntrato, responsabilizar-se, na forma da Lei,

pelo inadimplemento do contrato, Íicando o Ônus sob sua responsabilidade;

k) Náo poderá transferir total ou parcialmenle o contrato. Também nâo poderá subcontratar, ainda

que parcialmente, a execuÉo do seu objeto;

cúusuLA DÉclMA - DAs PENALIDADES (Art. 92, Xlv da Lei no í4,133/2021)

10.1.0 contratado será responsabilizado administrativamenle pelo mmetimento das infraioes

previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrapes

administrativas as seguintes sançÔes:

Lr!À Ârroi CrOArio LrôÂ
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ESTADO OE SERGIPÊ
PREFEITUR,A I'IUNICIPAL DÉ PACATUBA
SECRETARh MUNICIPAL DE CULTUR.A

i r Advôrtêneia;

ll - Mulh:

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar.

10.2 Na aplicaçáo das sançoes serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agraventes ou atenuantss;

lV - os danos que dela provierem para a Administraçáo Públicai

V - a implantação ou o apeíeiçoamênto de programa de integridade, conÍorme norma§ e

orientaçôes dos órgáos de mntrole,

10.3. Será aplicada a sançáo píevista no lneiso ldo item 13.1 na hipótese de inexecuçâo parcial

do contrato quando não se iustiícar a imposição de penalidade mais grave;

10.4. Na hipótese de descumprimento lotal ou parclal das cláusulas e condi$es alustadas ou

execução em dosaeordo com a proposta apresenlada, sorá aplicada, garantida a ampla deíesa,

multa da seguinte forma:

Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, atê o máximo de 10% (dez por cento) sobre

o valor do ContÍato, em decorrência de ahaso injustificado no início dos serviços;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào total ou

parcial do mesmo;

10.5. As ssnqóes Brsvistag noe lneisos l, lll e lV do ltem 13.1 podgrâo §er apllcadas

cumulativamente mm a ptevista no inciso ll do mesmo itom;

'10.6 Na aplicaçáo da sanção prevista no inciso ll do item 13.1 será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

'10.7. A aplicação das sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 requererá a instauraçâo

de processo de responsabilizaÉo, a ser mnduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçã0, apresentar

dêfesa escrita e especiícar as provas quê pretenda produzir;

10.8 A sanção prevista no inciso lll do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infra@es

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14.133/2021, quando

,-
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PR,EFEITUB.A N,IUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULÍURA

flào 66 .iuslifis€r a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de iieitar ou

eontístâr com o MunicÍpio de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.9 A sanção previrta no inciso lV do item 13.'! será apllcada ao têspon3ávol pelas infiaçôes

administrativas previstas nos lncisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. '155 da Lei n0 '14.133/2021, bem

como pelas lnÍraçóes adminlstrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vil do mesmo aÍtigo

que justiflquem a imposlção de penalidade mais grave que a sanção reíerida no § 40 deste artlgo,

e impedlrá o responsável de licitar ou mntratar no âmbito da Adminishaçâo Pública direta e indireta

de lodos os entes federativos, pelo prazo mlnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.10 A sançáo estabeleclda no inciso lV do item l3. l será precedida de anállse Jurídlca;

10.11 As sançôes prevlstas nos incisos l, lll e lV do ltem 13.1 poderão §er aplicâdas

cumulativemênte com a prcvista no inciso ll do mesmo item;

10.12 Se a multa aplicada e as indeniza$cs cablvels íorcm lupedores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será obrada judicialmente.

10.13 A aplicaçào das san@es previstas no item 13.1 náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo

de reparaçáo integral do dano causado à Administra$o Pública.

10.14 Constatando o descumprimento parclal ou total de obriga@es conhatuais que ense.iem a

aplicação de penalidades, o responsável polo dcpaítâmanto ou pela Íiscalização do

Íornecimento/serviç0, emitká notilicaçáo escrita a CONTRATADA, para regularização da situaÉo;

10.14.1 A notificaçáo a que se refere o capuÍ deste arligo §erá enviada pelo corÍeio, com aviso de

recebimento, ou entregue a CONTRAÍADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada

no Diário Oflcial do Municipio e no quadro de avisos da Prefeitura.

10.15 Não havendo regularizaçáo da situaçáo por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta

e oito) horas, apóa o recebimento da notiflcaÉo, o responúvel pelo departamento ou pela

Íiscalização do forneclmento/serviço encaminhará a Comlssâo de Processo Admlnistrativo a qual

instaurará processo administrativo punitivo;

10.16. O akaso injustiÍicado na execuçáo do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista no item 13.4 deste edital. A aplicaçâo de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a oxtinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanfes previshs em Lei;

10.17 A aplicaÇáo das san$es previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 deste edital requererá a

il
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAÍUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

instauração de processo de responsabillzaçà0, a ser conduzido por comissão designada que

avaliará os fatos e circunstâncias conhêcidos ê intimará o licitante ou o contratado para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produziri

10.18 Na hipótese de dêfêrimento de pedido de produçáo de novas provas ou dejuntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissá0, o licitante ou o mntratado poderá apresentar alegaçóes

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, mntados da data da intimaçáo;

10.19 Seráo lndeferidas pela eomissã0, mediante declsáo fundamentadâ, Érovss ilicitas,

impertinentoa, desneerssáriae, protclatóriag ou intempeativas.

10.20 Para flns de apllcação das sanções previstas nos lncisos l, ll, lll e lV do ltem 13.'l deste

conkato, seráo aplicadas dc aordo com o Decreto n0 2.1 15 de 26 de Dezembro de 2023, do qual

estabelece a Íorma de cômputo e as mnsequências da soma de diversas sanÉes aplicadas a

uma mssma êmpresa e derivadas de contratos distintos;

10.21 A Adminishação Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dlas úteis, ontados da data de

aplieação da ungã6, deveú iníormar e manter atualiladot os dados relativog às ssnções por

aplicadas, para Íins de publlcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder

Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3" da Lei no 14.13312021;

eúusutá DÉcmA IR|MEIRA - DA Ex?tNçÃo Do coNTRATo (Art. 92, xlx da Lcl no

14.133t20211

11.1 0 inadimplemento do qualquor das cláusulao do presento oontrato confome ad. 137, incisos

de la lX da Lsi no 14.13312021, é motivo justo para a extinçáo do mesmo de acordo com o aít.

138, da Lei n" 14.13312021, a exlinção do contrato podeÍá ssr:

| - determinada por ato unilateral e escÍito da Administração, exceto no caso de descumprimento

deconente de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediaÉo ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll- determinada por decisão arbitral, em deconência de dáusula compromissÓria ou compromisso

aibitral, ou por deeisâo judieial.

Sua*t
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Fgrágrafo Único - A extinção detêrminada por ato unilateral da Administraçáo e a extinçáo

consensual deveráo ser precedidas de autorizaÉo escrita e fundamentada da autoridade

compelente e reduzidas a termo no respectivo processo.

cúusuLA DÉcmA SEGUNDA - DA FtscAltzAçÃo e cEsrÁo Do coNTRATo (Art. 92

inciso XVlll e art. 117 da Lei no 14.1$n021)

12.1 A execu$o do contrato deverá ser acompanhada e íscalizada pelo sêrvidor Rodrigo de

Araújo Santos (Agente Administrativo) ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrataÉo

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informa$es pertinentes a essa atribuiçã0.

12.2 0 Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionada6 à sxsoução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou doo doÍoitos

observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situaÉo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

12.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgâos de assessoramento jurídico e de controlê

interno da Administraçà0, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo mm informaçoes relevantes

para prevenir riscos na execução contÍatual.

cúUsuLA DÉCIMA ?ERCIIRA. DA;ONTI DOS iECURSOC

13.1 A despesa prevista na cláusula sêgunda, contrá por conta dc rccursos próprios.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - Do FoRo (Art, 92, xtx § 1o da Lei n' 14.133/202í)

14.1 Fica eleito o foro do município de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer

outÍo, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçâo do

presentê ContÍato.

E, assim, por se acharem.lustos e contratados, assinam o pÍesente instrumento particular de

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só eÍeito, juntamente com as

testemunhas abaixo, a flm de que possa surtir os efeitos legais.

Pacatuba (SE), 05 de Julho de 2024
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRfiARIA l'4UNICIPAL DE CULTURA

alein.do d. íomâ daoiàl por

MANUELLA ÀLMIIOA MAâIINs
50uz !u7a2r3!50,
DidoÍ 202a.07.05 1 Oa7r05
{100

MÂNUTLLA ALMÉIOÀ MA(NN5
5OUZ^;00rrr2r!8t07

Manuella Almeida Martins Souza
Prefeita

Conkatante

LAI.A AMOR CIGANO LTDA

JOSE CICERO CARDOSO SANTO§
Empresa

Contratada
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TESTEMUNHAS:


